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EDE!A

LEI t{' 1.093, DE 24DE JANEIRO DE 2023.

" Dispõe sobre a autorização para ahertm.a de

Crédito Ádicional Especial e da oúrus,

providências".

O PREFEITO MU|{ICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.l". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Municipal de 2023.

aprovado pela Lei Municipal no 1.075, de 21 de novembro de 2022. um Crédito Adicional

E,special até o limite de R$ 240.000.00 (Duzentos e quarenta mil reais).

Parágrafo único. A classificação orçamentária e programática, bem colno a criação

da dotação para atender o objeto deste artigo, será dividia entre os Órgãos e Poderes municipais.

eonfbrme está evidenciado no Anexo I deste projeto de Lei.

Art. 20. Para acorrer as despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicionai

l:special de que trata este Projeto de Lei, serão utilizados os recuÍsos previstos no s\ I 
ô do art.

43 da Lei Federal n" 4.320 /64, especificados. detalhadamente, no Decreto de abertura ,Jo

crédito

Art.3n. Além do crédito especial citado no art. 1o. fica o Poder Executivo autoriz;rcio

a abrir crédito adicional de natureza suplementar para refbrço dotação no montante especificadcr

no ret-erido arligo. mediante anulação total ou parcial de dotações, superávit financeiro ou

excesso de arrecadação, conÍbrme a necessidade da administração.

Parágrafo único. O crédito tratado no caput poderá ser utilizado para suplementar a

dotação criada pelo credito especial. sendo também permitida a utilização do percentual

autorizado em lei especíÍica.

n ; no 161, - centro - Edéia-GO / Fone: (64) 3492-1545 13492-1283Av. Presidente Ke
prefeitu raedeia@g mai l.com / www.edeia. go. gov. br



EDEIA
PREFEITURA DE 2

coM A FORÇA DO POVO!
2021/2024

Art. 40. Os creditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financ.'lro ern que

Íbrem abertos. salvo expressa disposição legal em contrário. quallto aos especiais e

extraordinários.

ffi
Art. 5o. Fica autorizado o setor de necessarlas a§
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, aos vinte

e qlratro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 135" da Repúhlica.

José Andrade

Prefeito Municipal
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ANEXO I

(Lei n' 1.093, de 24 de.ianeiro de 2023)

DETALHAMENTO DA FOI{TE DE RECURSO A SER ACRESCIDA AO
ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CREDITO ESPECIAL.

JOSE WAG VES DE ANDRADE
Prefeito Municipal
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IO _ PREFEITURA MUNICIPAL DE
Unidade : 08 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Função: 27-DESPORTOELAZER
Subfunção 812 - DESPORTO COMU{IT o
Programa:

Ação 2.101 - MANUTENÇÀO DO ESPORTE PARA TODOS
Elemento: 3.1.90.46 - Auxilio -

Valor: 30.000,00 (Trinta Mil Reais
3 .l .90 .42 - Auxilio Transporte

Valor: 60.000,00 senta Mil Reais)
Elemento 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

40.000,00 ta Mil Reais)
Elemento

Valor: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Elemento 3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica
Valor: 50.000,00 (c uenta Mil Reais)
Fonte Recurso 2.00.000 Superávi t Recursos Ordinários

I
L,

I3I7 - E,SPORTE PARA TODOS

Elemento:

3.3.90.4I - Contribuições

Valor:


